
INDICAÇÃO Nº ___


Senhora Presidente,
Senhores Vereadores.



Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 126 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal  que adote as medidas legais necessárias para o Cumprimento da Emenda Constitucional n. 120/2022 regulamentada pelas Portarias do Ministério da Saúde n. 2.109/2022 e n.1.971/2022, pagamento do Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias, no Valor de R$ 2.424,00, com vigência retroativa ao mês de maio/2022. Assim, com a presente indicação pede o pagamento imediato do Piso Salarial em Folha e o pagamento dos Valores retroativos a maio/2022. 





Quilombo/SC, 11 de julho de 2022.






Reni Pansera                        Jeverson Sciega                      Aldecir Garbin
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